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BM 25 - Rua da Graça / Rua Teixeira Leal / Rua Flórida; 
BM 26 - Rua da Graça / Rua Oito de Dezembro;
BM 27 - Largo da Graça / Av. Princesa Leopoldina;
BM 28 - Av. Princesa Leopoldina (acesso Vala do Canela);
BM 29 - Av. Euclydes da Cunha / Rua Amélia Rodrigues;
BM 30 - Av. Euclydes da Cunha / Rua Comendador Horácio Urpia Júnior;
BM 31 - Av. Vale dos Barris / Rua Clóvis Spínola (Barreira com material de canalização);
BM 32 - Rua Direita da Piedade / Praça da Piedade (Barreira com material de canalização);
BM 33 - Rua Profº Américo Simas / Rua Paraíso (banner informativo); 
BM 34 - Largo dos Aflitos / Rua Carlos Gomes (Barreira com material de canalização);
BM 35 - Av. Sete de Setembro / Rua Politeama (Barreira com material de canalização).

III - Proibição do estacionamento de veículos, a partir de 00h do dia 07, nas seguintes vias: Av. 
Euclídes da Cunha, Largo da Graça, Rua da Graça, Rua Tenente Pires Ferreira (trecho entre a Rua 
Raul Drumond e a Rua Presidente Kennedy), Av. Sete de Setembro (Ladeira da Barra / Largo da 
Vitória / Corredor da Vitória / Largo do Campo Grande / Passeio Público / Mercês / Rosário / Piedade 
/ São Pedro / São Bento), Praça Castro Alves, Rua Chile,  Rua da Ajuda, Rua da Misericórdia, Ladeira 
da Praça, Ladeira da Montanha, Ladeira da Conceição da Praia, Rua Conceição da Praia, Rua Carlos 
Gomes, Rua Forte de São Pedro, Rua Banco dos Ingleses, Rua Baronesa de Sauípe (lado direito), Rua 
Direita da Piedade (trecho compreendido entre a Rua Clóvis Spínola e a Rua Politeama de Baixo), 
Largo dos Aflitos;

IV - Proibição da circulação de veículos, a partir das 5h do dia 07, devido a passagem do “DESFILE 
CÍVICO”, nas seguintes vias: Av. Euclídes da Cunha, Largo da Graça, Rua da Graça, Av. Sete de 
Setembro (Ladeira da Barra: sentido Bairro-Centro / Largo da Vitória / Corredor da Vitória / Largo 
do Campo Grande / Passeio Público / Mercês / Rosário / Piedade / São Pedro / São Bento), Rua do 
Paraíso (trecho compreendido ente a Av. Sete de Setembro e a Rua Professor Américo Simas), Praça 
Castro Alves, Rua Chile, Rua da Ajuda, Ladeira da Montanha, Ladeira da Conceição da Praia, Rua 
Conceição da Praia, Rua Carlos Gomes, Rua Forte de São Pedro, Rua Clovis Spínola, Largo dos Aflitos;

V - Monitoramento do tráfego de veículos, circulação de pedestres, e proibição do estacionamento 
irregular, a partir de 00h do dia 07, conforme os locais especificados no Art.2º, Inciso III;  

VI - Os veículos em geral, com destino às proximidades do Centro da Cidade, deverão utilizar as 
seguintes avenidas: Lafayette Coutinho (Av. Contorno), Vale dos Barris e Dr. José Joaquim Seabra 
(Baixa dos Sapateiros);

VII - Os veículos em geral, provenientes da Av. Princesa Leopoldina, com destino ao Bairro Graça 
terão como opção de tráfego a Av. Reitor Miguel Calmon / Vale do Canela;  

VIII - Criar via exclusiva de acesso às autoridades para a Praça Dois de Julho, na Rua Banco dos 
Ingleses, a partir das 5h do dia 07;

IX - Inversão do sentido de tráfego de veículos, a partir das 5h do dia 07, na Rua Gamboa de Cima 
(trecho entre a Lateral do Quartel da PM até o imóvel de nº 57);

X - Inversão do sentido de tráfego de veículos, a partir das 5h do dia 07, na Rua Presidente Kennedy;

XI - Permitir o estacionamento dos ônibus a serviço do evento, nas seguintes vias: Ladeira da 
Montanha (contrafluxo), Rua Conceição da Praia, Rua Chile, Ladeira da Praça, Av. Lafayete Coutinho, 
Rua Carlos Gomes;

XII - Permitir o estacionamento dos veículos das Autoridades, no Largo do Campo Grande (trecho 
entre o Centro de Referência para Pessoas com transtorno do Espectro Autista até o imóvel de nº 
208);

XIII - Área exclusiva para estacionamento dos guinchos a serviço da TRANSALVADOR, a partir das 
5h do dia 07, na Rua Forte de São Pedro, lado direito (trecho compreendido entre a Rua Politeama de 
Baixo e a Av. Sete de Setembro);  

Art. 3º - Estabelecer Áreas para estacionamento Zona Azul, nos seguintes locais: São Raimundo e 
Barroquinha.  

Art. 4º - Os veículos destinados aos serviços públicos (Operação de Trânsito e Transporte, Guarda 
Civil Municipal, Bombeiros, Ambulâncias e Polícias), além de prioridade gozarão de livre trânsito e 
estacionamento, quando devidamente identificados e estiverem em serviço.

Parágrafo Único - Os veículos não relacionados neste artigo, só terão acesso ao sítio das festividades 
mediante apresentação de credencial (Trânsito Livre) fornecida pela TRANSALVADOR.

Art. 5º - Assegurar o acesso aos residentes e/ou domiciliados nas vias interditadas, mediante 
comprovação de endereço através de contas de telefone, água, energia elétrica etc.

Art. 6º - O tráfego voltará à normalidade tão logo a LIMPURB conclua os serviços de limpeza nos 
locais.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 22 de agosto de 2023.

DECIO MARTINS MENDES FILHO
Superintendente Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - 
SEMIT 

COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - CMTIC 

RESOLUÇÃO Nº 35DE 29 DE AGOSTO DE 2023

O COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, com fulcro no Decreto nº 
33.599 de 01 de março de 2021 e Resolução CMTIC nº 01 de 12 de maio de 2021, art. 9º, II,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum com ressalvas, o Plano Excepcional de Contratação e Aquisição 
de TIC - PCTIC, para o ano de 2023, da SEMUR desde que seja observado o orçamento disponível 
para execução das suas ações propostas em alinhamento com a Casa Civil e a SEFAZ e com as 
recomendações da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SEMIT e da Secretaria Municipal 
de Gestão - SEMGE.

Salvador, 29 de agosto de 2023

VITOR BRANDÃO BARBALHO COSTA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 36 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

O COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, com fulcro no Decreto nº 
33.599 de 01 de março de 2021 e Resolução CMTIC nº 01 de 12 de maio de 2021, art. 9º, II,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum com ressalvas, o Plano Excepcional de Contratação e Aquisição 
de TIC - PCTIC, para o ano de 2023, da ARSAL desde que seja observado o orçamento disponível 
para execução das suas ações propostas em alinhamento com a Casa Civil e a SEFAZ e com as 
recomendações da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SEMIT e da Secretaria Municipal 
de Gestão - SEMGE.

Salvador, 29 de agosto de 2023

VITOR BRANDÃO BARBALHO COSTA
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, 
RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL - SECIS 

PORTARIA Nº 039/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO 
ANIMAL - SECIS, no uso de suas atribuições que lhe conferem e de acordo com o que estabelece o 
Inciso V do Art.10 do Regimento Interno da SECIS, aprovado pelo Decreto nº 30.860, de 14 de março 
de 2019.

R E S O L V E:

Delegar competência ao Diretor da SAVAM, JOÃO RESCH LEAL, Matrícula: 3158105, para assinar 
como Primeiro Ordenador de Despesas, Unidade Gestora: 430002 - SECIS, Notas de Empenho, 
Liquidações e Ordens Bancárias da Secretaria Municipal de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-
Estar e Proteção Animal- SECIS.

Esta Portaria tem vigência de 28/08/2023 a 20/09/2023. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SUSTENTABILIDADE RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL 
- SECIS, em 29 de agosto de 2023.

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
  Secretária

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 009/2019, publicada no DOM nº 7.344 de 09 de abril de 2019, pág 7.

ONDE SE LÊ:

“...dispensar, desde 03.04.2019, a servidora ROSÁLIA PEREIRA REIS, matrícula 3006939.”

LEIA-SE: 

“... desde 04.04.2019, a servidora ROSÁLIA PEREIRA REIS, matrícula 3006939.”

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E 
PROTEÇÃO ANIMAL, em 29 de agosto de 2023.

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
Secretária

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

PORTARIA Nº 54/2023

O Superintendente da SUCOP - Superintendência de Obras Públicas, no uso   de suas   atribuições   

legais, conferidas pelo Regimento Interno desta Autarquia, aprovado através do Decreto Municipal 

nº 26.299 de 28 de julho de 2015, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n° 

134816/2023.

RESOLVE:

Constituir Comissão para receber os serviços e lavrar o respectivo Termo de Recebimento do 

Contrato n° 044/2022-Objeto: Execução das obras de Urbanização da Praça de Pé Preto, localizada 

no bairro de Santa Cruz-Salvador/BA, sob regime de empreitada, preços unitários, com fornecimento 

de mão de obra, materiais, equipamentos, e o que for necessário para a sua execução, acordo 

com o Edital e seus Anexos, os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, 

como se aqui, integralmente, fosse reproduzida, firmado como a empresa CS CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, nos termos dos Arts. 69 e 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal n° 

8.666/93, composta pelos servidores abaixo relacionados: 
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I - Membros Matrícula

RUI BARBOSA DE SANTANA 3151492 PRESIDENTE

NILTON BASTOS DE SOUZA 3087753 MEMBRO

DENISE SOARES NUNES 3080194 MEMBRO

II - No caso de impedimento eventual do Presidente, a referida Comissão será presidida por um dos 

membros, conforme sua ordem.

 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR, em 29 de agosto de 2023. 

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO
Superintendente

LICITAÇÕES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

INEXIGIBILIDADE

Processo nº 153091/2023 - PGMS.
Inexigibilidade nº 008/2023
Contratante: Procuradoria Geral do Município
CNPJ: 13.927.801/0008-15
Contratada: EDITORA FORUM LTDA.
CNPJ: 41.769.803/0001-92
Objeto: Aquisição de livros digitais jurídicos para modernização do acervo da Procuradoria Geral do 
Município do Salvador
Valor total: R$ 4.311,20 (quatro mil, trezentos e onze reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade 02.122.0014.250114 - Elemento de Despesa: 44.90.52 
Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 1.500.1
Base Legal: Lei. N.º 8.666/93, Artigo 25, inciso I
Data da Homologação: 29.08.2023. 

Salvador, 29 de agosto de 2023.

PAULO PINHEIRO
Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 103/2023- PROC: 117028/2023- SEMGE, cujo objeto é 
a elaboração de registro de preço para aquisição de EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 
(PURIFICADOR E BEBEDOURO), com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 13/09/2023; 
abertura no dia 14/09/2023 às 09:00h e início da disputa no dia 14/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário 
Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 104/2023- PROC: 30525/2023- SEMGE, cujo objeto é a 
elaboração de registro de preço para aquisição de películas, incluindo instalação e remoção de 
eventual pré-existente, com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 14/09/2023; abertura 
no dia 15/09/2023 às 09:00h e início da disputa no dia 15/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário Oficial 
de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 105/2023- PROC: 124036/2023- SEMGE, cujo objeto é a 

elaboração de registro de preço para aquisição de COPO DESCARTÁVEL, com recebimento das 

propostas a partir das 8h do dia 25/09/2023; abertura no dia 26/09/2023 às 09:00h e início da 

disputa no dia 26/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 106/2023- PROC: 127334/2023- SEMGE, cujo objeto é a 
elaboração de registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO E PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES - FITA PARA SINALIZAÇÃO E ANTIDERRAPANTE, CONE E CILINDRO, com recebimento 
das propostas a partir das 8h do dia 26/09/2023; abertura no dia 27/09/2023 às 09:00h e início da 
disputa no dia 27/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 107/2023- PROC: 119557/2023- SEMGE, cujo objeto é a 
elaboração de registro de preço para aquisição de PLAQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE BENS, 
com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 18/09/2023; abertura no dia 19/09/2023 às 
09:00h e início da disputa no dia 19/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 108/2023- PROC: 123511/2023- SEMGE, cujo objeto é a 

elaboração de registro de preço para aquisição de MAT. TEXTIL / TECIDOS / BANDEIRAS - BANDEIRA, 

com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 13/09/2023; abertura no dia 14/09/2023 às 

09:00h e início da disputa no dia 14/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 109/2023- PROC: 121863/2023- SEMGE, cujo objeto é a 

elaboração de registro de preço para aquisição de CRACHÁ, KIT CRACHÁ, PORTA 

CRACHÁ, PRENDEDOR E CORDÃO, com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 15/09/2023; 

abertura no dia 18/09/2023 às 09:00h e início da disputa no dia 18/09/2023 às 10:00h. Obs.: Horário 

Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br

Salvador, 29 de agosto de 2023.

NAILTON NUNES FRANÇA

Presidente


